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Participe!

AGN
 24 DE MARÇO - ÀS 16H
 HOJE

(11) 3159.0252 - sinalsp@sinal.org.br

SINAL – Sindicato Nacional dos Funcionários do Banco Central 
Av. Paulista, 1754 - 14º andar - cjs. 141/144 - São Paulo SP – CEP 01310-920 

Servidor do Banco Central do Brasil, o Sinal-SP o convida a
acessar, curtir e participar de nossas mídias digitais:

portal.sinal.org.br/regionais/sao-paulo facebook.com/sinal.sp@sinalsp

ouvi-lo!
O Sinal quer 

ATENÇÃO APOSENTADOS PORTADORES

 DE DOENÇAS INCAPACITANTES

 A revogação da isenção parcial do Imposto de Renda para aposentados portadores de doenças 
incapacitantes decorre do disposto no artigo 35, I, a, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

 O dispositivo constitucional em questão é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6336, relatoria 
do Ministro Edson Fachin, que não concedeu a medida cautelar requerida, preferindo adotar o rito do artigo 12 da 
lei nº 9868/99, ou seja, submeter o processo diretamente ao Plenário.

 Signica que ações propostas em face da mesma matéria, seja por entidades de classe ou particulares, cam 
suspensas até decisão do STF.

 O Sinal requereu seu ingresso na ADI como interessado e já apresentou razões em defesa da manutenção do 
duplo teto e da inconstitucionalidade do artigo 35, I, a da EC 103/2019.

 Compartilhamos do entendimento de que a revogação da isenção parcial viola os princípios constitucionais 
da isonomia e da dignidade da pessoa humana na efetivação do direito fundamental à aposentadoria ao atribuir 
tratamento isonômico entre aposentados e pensionistas saudáveis e os portadores de doenças incapacitantes.

União mantém prova de vida de servidores

aposentados e pensionistas suspensa até 31 de maio

 A União decidiu estender a suspensão da prova de vida de servidores federais aposentados, pensionistas e 
anistiados políticos civis até 31 de maio deste ano. A previsão inicial era manter a atualização cadastral suspensa 
até o m deste mês, mas o prazo foi estendido por conta da pandemia. Com isso, nenhum benefício deve ser 
cortado.

 “Encerrado o prazo (…), os beneciários que tiverem sido dispensados da realização de comprovação de 
vida durante o período de suspensão deverão realizar o recadastramento anual”, informa a Instrução Normativa 
32, do Ministério da Economia, publicada no Diário Ocial da União desta terça-feira (dia 16).

Fonte: globo.com

oje, a partir das 16h, acontecerá a Assembleia Geral Nacional (AGN) de servidores do BC, convocada pelo HSinal, unicada com a participação de colegas de todas as praças, para discutir as estratégias de luta frente à 

Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 32/2020 – reforma administrativa, além das ações necessárias para o 

fortalecimento do PASBC e outras pautas de interesse do corpo funcional.

 A AGN será realizada por meio da plataforma Zoom.  o atalho para o ingresso na Assembleia. . Confira aqui

 A senha de acesso é 527358.

 A nossa Assembleia integrará a ampla programação de mobilizações organizadas por variadas categorias 

em todo o país neste 24 de março, Dia Nacional de Lutas em defesa do serviço público. 

Participe!

Os dois artigos a seguir foram publicados originalmente no Apito Carioca

Atuação do Sinal em matéria previdenciária:

https://sve.sinal.org.br/esquecisenha.jsp
https://portal.sinal.org.br/
https://portal.sinal.org.br/
https://web.facebook.com/sinal.sp/
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https://twitter.com/sinalsp
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https://us02web.zoom.us/j/84307572434?pwd=ZVljc1A0aWlLRFlWaEJZQjRNME9BUT09#success
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